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Autoriza o Executivo Municipal a firmar co�' 
vênio com a Secretaria dog Neg�cios de Espor 
tes e T urismo, visando a construção de uma; 
Quadra de Esportes coberta no Municfpio.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

FaçQ saber que a Câmara Municipal aprova e eu sancio

no a seguinte lei� 

Artigo 112 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar 
convênio com a Secretaria dos Neg�cios de Esportes e 

Turismo do [stado de s;o Paulo, bem como assinar ter

mos aditivos posteriores, visando a construç�o de uma 

Quadra de Esportes coberta neste Municfpio. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes nesta lei correr;o por conta' 

de cr�ditos especiais a serem abertos posteriormente • 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publ icaç;o,' 
revogadas as d i ªrº· i çÕes em coO ,;r i º. 

Prefeitura Municipa de As is, m �Jlde agosto de 1.989.-
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Secret�rio Municip 1 de Administraç;o 
e Assunt s Jurídicos. 
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JOÃO CARLOS G �LVES FILHO 

Publicada na Secretaria Municipal de ministraç;o e Assuntos Jurf 

d i cos da Pref e i t ur·a Muni e i pa 1 , em e ag�to de 1989. -
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